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SENADO 
APROVOU MP 
DO PISO DO 

MAGISTÉRIO!
Lei vai à sanção do presidente Lula 

 
Piso é ponto de partida para 
a valorização do Magistério 

 
Criação do piso nacional foi introduzida 

na Constituição pelo então deputado 
Gumercindo Milhomem, 

ex-presidente da APEOESP 
 

Chega de abono complementar 
no Estado de São Paulo
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O Senado aprovou a Medida Provisória (MP 1334/2026) que 
oficializa o novo valor do Piso Nacional do Magistério e altera 
de forma definitiva as regras para os próximos reajustes da ca-
tegoria. Como o texto já passou pela Câmara dos Deputados, a 
matéria segue agora para a sanção presidencial.

  Novo valor
O Piso Salarial para os Profissionais do Magistério Público da 

Educação Básica foi oficializado em R$ 5.130,63 para a jornada de 
40 horas semanais. O valor representa um reajuste de 5,4% em 
relação ao piso anterior (que era de R$ 4.867,77) e garante um 
ganho real (acima da inflação) de aproximadamente 1,5 ponto 
percentual. A regra e o valor estipulado também se aplicam a 
professores com contratos temporários.

  Nova forma de correção
A grande novidade aprovada, além do valor imediato, é a 

mudança na fórmula de correção anual do piso, vinculando o 
reajuste ao novo Fundeb para dar mais previsibilidade aos pre-
feitos e governadores e garantir proteção do poder de compra 
dos professores.

A aprovação foi simbólica e unânime no Plenário do Sena-
do, sob a relatoria da senadora Professora Dorinha Seabra 
(União-TO).

  Chega de abono complementar
Em São Paulo, lutamos pela aplicação correta do piso nacional, 

como salário inicial da carreira do Magistério e reajustes anuais apli-
cados no salário- base, com repercussão em todos os níveis e faixas.  
Chega de abono complementar!


